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Estado dê Meto Grosso

PORTARIA N",25412023, DE 11 DE OEZEMBRO OÉ 2023.

Dispõe sobre a Designação de Fiscal de
Contratos do Município de Porto Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no

uso e gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, Art. 67, da no 8.666/93,

2í de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. ío - DESIGNAR, a partir desta data 30 DE NOVEMBRO DE 2023,

para fiscalizar contrato a senhora: MARIA MAURA FERREIRA DA SILVA,

matrícula 03, lotada na Secretaria municipal de Saúde do Município de Porto

Esperidião/MT.

An. 2"- Em razáo da Nomeaçáo acima, o ora nomeado assumirá as

responsabilidades e obrigaçÕes previstas na Lei 8666/93.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em
11 de dezembrode2023.

Marti S Oliveira
feiíà

Fones: (65) 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: (65) 3225-135O

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

CONTRATO OBJETO CONTRATADA

CONTRATO
No 62t2023.

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA
ESPEcIALIZADA PARA PRESTAÇÃo
DE SERVIÇO ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA AREA DE
HABITAÇÃo NoS PRoGRAMAS DE
GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL

CONSTRUTORA SÃO
JERONIMO EIRELI,
CNPJ: 1 2.303.331/0001 -80

Av. 13 de Maio, no 555 - CEP 7A.24O'OOO
E-mail: pmpesper@terra.com.br

Porto Esperidião - Mato Grosso
Sitê: portoesperdiao.mt. gov.br



Estado de Mato Grosso

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro-me deslgnação ora atribuída, e das funçÕes que são
inerentes em Fiscal do contrato no 6212023.

MARIA DA SILVA.
MATRÍCULA: 03.

Fones: (65) 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: (65) 3225-135O

Av. 13 de Maio, no 555 - CEP 7A.24O-OOO - Porto Esperidião - Mato Grosso
E-mail: pmpesper@terra.com.br Site: portoesperdiao.mt.gov.br

Wefeitura Municipal de' Porto Esperidiáo


